
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.074-A, DE 2019 
(Dos Srs. José Medeiros e Delegado Palumbo) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Altera as Leis nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, para determinar igualdade de direitos entre os 
portadores de doença grave e as pessoas com deficiência; tendo parecer 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, dos 
de nºs 4613/20 e 1522/21, apensados, e da Emenda apresentada ao 1º 
substitutivo, com substitutivo (relatora: DEP. CELINA LEÃO). 
 

 
DESPACHO: 
Apense-se a este o PL 1046/2024. Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara 
dos Deputados n. 1, de 08 de fevereiro de 2023, revejo o despacho de distribuição 
aposto ao PL 1074/2019, a fim de determinar sua distribuição à Comissão de Saúde, 
em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família, extinta pela mesma 
Resolução. Esclareço, ainda, que tendo recebido parecer da Comissão de Saúde, o 
PL 1074/2019 permanece pronto para pauta em Plenário, pendente dos pareceres da 
CFT e da CCJC 
 

ÀS COMISSÕES DE: 
SAÚDE; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

(*) Atualizado em 09/04/2024 em virtude de novo despacho e inclusão de apensados (3) 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4613/20 e 1522/21 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - 1º Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Emenda apresentada ao substitutivo  
 - Parecer da relatora  
 - 2º Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Nova apensação: 1046/24 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º  .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º São equiparadas, para todos os efeitos legais, as pessoas 

portadoras de doenças graves às pessoas com deficiência.” (NR) 

Art. 2º O § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20.  ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Para efeito da concessão do benefício de prestação continuada, 

considera-se pessoa com deficiência aquela diagnosticada com doença 

grave, nos termos do inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, ou aquela com impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que a impeça de participar, 

plena e efetivamente, da vida social, em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ordenamento jurídico brasileiro tem se aperfeiçoado, desde a 
entrada em vigor da “Constituição Cidadã”, no sentido promover a igualdade de 
todos perante a lei. 

Para tanto, este parlamento tem se voltado, principalmente, para a 
identificação de relações sociais marcadamente desiguais. Assim revisamos a 
condição de crianças, adolescentes, mulheres, idosos e outras pessoas vulneráveis 
em nossa complexa sociedade.  

Nossa busca pela igualdade de direitos, entretanto, deve se estender 
também ao interior do próprio sistema legal, no sentido de realçar valores por ele 
já afirmados, mas que não encontram plenas condições de realização, em função 
do caráter pouco sistêmico de sua inserção no ordenamento jurídico. 

É a uma dessas situações que se dirige este projeto de lei. Pela 
dedução dos princípios abstratos inscritos na Constituição, poder-se-ia inferir, 
com toda a segurança, que pessoas com deficiência e pessoas portadoras de 
doenças graves gozam de direitos especiais, que compensem suas peculiaridades. 
Contudo, foi necessária a feitura de uma lei específica, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei n º 13.146, de 6 de julho de 2015), para que houvesse efetivação 
das previsões constitucionais.  
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A proposição que ora submeto aos Pares tem finalidade semelhante 
à do Estatuto da Pessoa com Deficiência: fazer valer os direitos já previstos 
abstratamente no texto constitucional. A rigor, o somatório do conjunto de 
disposições que determinam condições especiais para os portadores de doenças 
graves já contém a afirmação desses direitos especiais. Mas, como percebem os 
portadores de doenças graves, a soma das partes não é igual ao todo. O fato de 
direitos estarem inscritos pontualmente nas leis não é o melhor meio de fazê-los 
valer. A ordem jurídica é sistêmica, e têm vigência mais efetiva as normas 
colocadas nos lugares certos, isto é, em textos legais que concentram uma matéria 
determinada. Observe-se que o combate à desigualdade mencionado acima foi 
efetivado por meio de “estatutos” (da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa 
com deficiência), ou por leis com arquitetura jurídica análoga a estes, como a Lei 
Maria da Penha, no que tange à violência contra a mulher. 

Não parece necessária a criação de um estatuto do portador de doença 
grave, de modo que estamos nos valendo do excelente Estatuto da Pessoa com 
Deficiência para nele ancorar, de modo definitivo e orgânico, a necessária 
proteção aos portadores de doenças graves, o que é perfeitamente legítimo, 
sensato e justo, além de estar conforme os melhores valores que estamos a realizar 
nesta quadra histórica. 

Aí estão as razões pelas quais peço aos nobres Pares apoio a esta 
proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2019 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

DEP. DELEGADO PALUMBO - MDB/SP   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
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a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 

com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
(Vide Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019) 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º São considerados processos com indícios de irregularidade integrantes do 

Programa Especial aqueles com potencial risco de gastos indevidos e que se enquadrem nas 

seguintes hipóteses, sem prejuízo das disposições previstas no ato de que trata o art. 9º:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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I - potencial acúmulo indevido de benefícios indicado pelo Tribunal de Contas da 

União ou pela Controladoria-Geral da União;  

II - potencial pagamento indevido de benefícios previdenciários indicados pelo 

Tribunal de Contas da União e pela Controladoria-Geral da União;  

III - processos identificados na Força-Tarefa Previdenciária, composta pelo 

Ministério Público Federal, pela Polícia Federal e pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia;  

IV - suspeita de óbito do beneficiário;  

V - benefício de prestação continuada previsto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, com indícios de irregularidade identificados em auditorias do Tribunal de Contas da 

União, da Controladoria-Geral da União e em outras avaliações realizadas pela administração 

pública federal; e  

VI -processos identificados como irregulares pelo INSS.  

Art. 9º Ato do Presidente do INSS estabelecerá os procedimentos, as metas e os 

critérios necessários à realização das análises dos processos de que trata o inciso I do caput do 

art. 1º e disciplinará:  

I - os critérios gerais a serem observados para a aferição, o monitoramento e o 

controle da realização das análises para fins de pagamento do BMOB, observado o 

cumprimento da meta do processo de monitoramento;  

II - a forma de realização de mutirões para análise dos processos;  

III - os critérios de ordem de prioridade das análises, observado o disposto no § 3º 

do art. 3º;  

IV - os requisitos que caracterizem acréscimo real à capacidade operacional regular 

de realização de atividades do INSS;  

V - critérios de revisão da meta de análise dos processos de monitoramento; e  

VI - outros critérios para caracterização de processos com indícios de 

irregularidade. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.20.................................................................................................................  

.............................................................................................................................  

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício 

as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto 

em regulamento.  

§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam 

condicionados à autorização do requerente para acesso aos seus dados 

bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 33. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) o parágrafo único do art. 38-B;   

b) o parágrafo único do art. 59;   

c) o § 5º do art. 60;   

d) o art. 79,   

e) inciso I do § 1º do art. 101; e   

f) o inciso III do caput do art. 106;   

II - os § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº 9.620, de 1998;  

III - o art. 2º da Lei nº 10.876, de 2004; e  
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IV - a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008.  

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 13 do 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - cento e vinte dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 3º 

do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; e  

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni  

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 

fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 

cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação 

e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 

cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 

diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 

creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados 

em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 

ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, de 

26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 

correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, aqui 

se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9250-26-dezembro-1995-362566-norma-pl.html
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sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 

ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 

Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos 

do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 

8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 

Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-

combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 

como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 

esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 

da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria 

ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para 

a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou 

por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência 

mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 

para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2010; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2011; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 

25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2012; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 

o ano-calendário de 2013; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011)  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; 

e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, 

de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida 

na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11052-29-dezembro-2004-535262-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a 

partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

670, de 10/3/2015,  convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;  

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 

anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 

aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 

ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 

de 10/7/1989) 

XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 

sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 

rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 

decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo 

que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de 

crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e 

serviços; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

XXIII - o valor recebido a título de vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 

prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 

programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de acordo 

com o disposto no art. 25 desta Lei:  

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam sujeitos 

à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento 

ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-

se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados à pessoa física no 

mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7799-10-julho-1989-376899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8541-23-dezembro-1992-322509-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8218-29-agosto-1991-372129-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.613, DE 2020 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera o art. 2° da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para estabelecer 
que os pacientes transplantados terão os mesmos direitos das pessoas 
com deficiência se laudo médico elaborado pelo médico assistente, 
responsável pelo tratamento e acompanhamento, concluir que existam 
impedimentos que possam obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1074/2019.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência)”,  para estabelecer que os pacientes transplantados terão os mesmos 

direitos das pessoas com deficiência se laudo médico elaborado pelo médico 

assistente, responsável pelo tratamento e acompanhamento, concluir que existam 

impedimentos de longo prazo que possam obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.  

Art. 2º O art. 2° da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§3°e 4°: 

“Art. 2° .......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§3° Os pacientes submetidos à cirurgia para transplante terão os mesmos 

direitos das pessoas com deficiência, sem prejuízo da avaliação 

biopsicossocial, quando necessária, se laudo médico elaborado pelo 

médico assistente, responsável pelo tratamento e acompanhamento do 

paciente, concluir que exista condição clínica crônica que promova 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, possa obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas. 

§4° O laudo médico elaborado pelo médico assistente do paciente 

transplantado será submetido à avaliação do Poder Público conforme 

definido em regulamento.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 
JUSTIFICATIVA 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência teve como base para sua elaboração a 

Convenção Internacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das 

Nações Unidas, que foi realizada no ano de 2006. O objetivo precípuo da norma foi 

promover a inclusão social e a acessibilidade em diversas dimensões da vida da 

pessoa com deficiência.  A percepção das necessidades desses indivíduos para que 

possam viver em igualdade é fundamental para orientação de políticas de suporte que 

promovam melhores condições de integração dessas pessoas na sociedade.  

O art. 2° do referido Estatuto dispõe que “Considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas”. O §1° desse dispositivo estabelece que a avaliação da deficiência, quando 

necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; a limitação no desempenho de 

atividades; e a restrição de participação na sociedade. Entretanto, tal conceito de 

pessoa com deficiência é bastante aberto, e muitas vezes alguns indivíduos podem 

apresentar condições orgânicas ou psicológicas não compreendidas pela equipe 

multiprofissional como impedimento para o exercício de atividades rotineiras e usuais 

para outras pessoas.    

Dessa forma, é inegável que existem algumas situações em que o indivíduo, 

apesar de ter limitações, não consegue o reconhecimento de sua condição. Muitas 

vezes isso acontece por não haver na equipe multiprofissional um médico com 

conhecimento específico em determinada área, já que a Medicina é uma ciência 

extremamente ampla. Assim, por não serem identificadas as limitações de certas 

doenças e os agravos relacionados, não é reconhecida a existência de limitações para 

a plena inclusão social. Os pacientes transplantados, por exemplo, com frequência, 

não têm suas condições restritivas admitidas. Mesmo após as cirurgias, esses 

pacientes necessitam de assistência médica periódica e precisam utilizar diversos 

medicamentos. Nesse contexto, cabe aqui ressaltar o uso dos imunossupressores por 

todos os pacientes para diminuição das chances de rejeição do órgão transplantado. 

Deve ser considerado que, mesmo após muitos anos, há risco de perda do 

transplante, daí a importância do acompanhamento médico por toda a vida. E mesmo 

após todos os cuidados terapêuticos possíveis, a reabilitação pode não ser plena.  

Ainda, com relação ao uso de medicamentos imunossupressores, importante 

destacar que são fármacos que podem apresentar diversos efeitos colaterais. Além 

de náuseas, fadiga, um dos principais é o risco aumentado para infecções que podem 

ser de origem bacteriana, fúngica, viral ou de outros tipos de microrganismos. Além 

disso, salienta-se que os quadros infecciosos em pacientes transplantados tendem a 

ter um prognóstico pior em comparação à população em geral. Logo, justamente por 

essa condição de imunossupressão tão específica desses pacientes, considera-se 

que os transplantados são grupo de risco para a Covid-19. Entre os pacientes que 
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necessitam de ventilação mecânica, a mortalidade no grupo dos transplantados chega 

a 80%. Assim, a pandemia agravou mais ainda uma das dificuldades já enfrentadas 

pelos pacientes transplantados, a volta ao mercado de trabalho. Essa dificuldade tem 

sido proporcional à idade do paciente e inversamente proporcional ao nível de 

escolaridade e, infelizmente, muitos pacientes transplantados não conseguem ser 

reintegrados. Importante ressaltar que já existe um preconceito por parte de alguns 

empregadores que consideram os transplantados pouco produtivos ou incapazes para 

algumas atividades. Até mesmo a necessidade de acompanhamento médico por toda 

a vida, por ser uma condição crônica, torna-se um fator que é considerado por esses 

empregadores. Dessa forma, a pandemia de Covid-19 tornou ainda mais complexa a 

superação dos impactos econômicos por esses pacientes. De acordo com dados do 

Sistema Informatizado do Ministério da Saúde – SNT/CETs – Centrais Estaduais de 

Transplantes, entre 2009 e 2019, aproximadamente 270.000 pessoas se submeteram 

a algum tipo de transplante (órgãos sólidos, córnea e medula óssea). 

Essas são algumas das razões que justificam a necessidade de que conste em 

texto legal a possibilidade de que esses pacientes sejam equiparados às pessoas com 

deficiência, e então consigam ter acesso a benefícios que possam garantir melhor 

qualidade de vida e até mesmo assegurar um mínimo existencial como é o caso 

daqueles pacientes transplantados que em algumas situações não possuem meios de 

prover sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. A cirurgia para 

transplante não é a cura, e sim um tratamento. Os transplantados passam a ser 

pacientes crônicos e precisam utilizar imunossupressores por toda a vida.  

Diante do exposto e constatada a relevância da proposta que se alinha ao 

princípio constitucional de proteção da dignidade da pessoa humana, é que contamos 

com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente projeto de 

lei.  

Sala das Sessões, em           de                        de 2020. 

 

 

Deputado FÁBIO TRAD 

PSD/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 
tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 
impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 
informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 
abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 
e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 
a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 
deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 
as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
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o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 
de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 
de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 
urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 
dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 
Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 
dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 
estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 
remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 
higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 
quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 
e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 
não desempenhar as funções de atendente pessoal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.522, DE 2021 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 

Altera a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, para reconhecer a hidropsia 
endolinfática (doença de Ménière) como deficiência múltipla. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1074/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021
(Do Sr. Laercio Oliveira)

Altera a Lei nº 13.146, de 06
de  julho  de  2015,  para
reconhecer  a  hidropsia
endolinfática  (doença  de
Ménière)  como  deficiência
múltipla.

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º  Fica  a  hidropsia  endolinfática  (doença  de  Ménière)

reconhecida como deficiência múltipla, para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. A previsão contida no § 2º do art. 2º da Lei nº

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), aplica-

se à hidropsia endolinfática (doença de Ménière), conforme o disposto no

caput deste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A hidropsia endolinfática, também conhecida como síndrome ou

doença  de  Ménière,  é  uma  doença  rara,  progressiva,  incapacitante  e

incurável.  Caracteriza-se por um distúrbio crônico no ouvido interno que

ocasiona um aumento da quantidade de líquido no labirinto e provoca, por

sua vez, um aumento da pressão interna do ouvido. 

As  pessoas  acometidas  por  essa  doença  apresentam  falta  de

equilíbrio,  vertigens  acompanhadas  de  náuseas  e  vômitos,  zumbidos,

sensação de  ouvido  entupido  e  diminuição  progressiva  da  audição,  com

duração variada desde minutos até dias, o que interfere diretamente na *C
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qualidade de vida e ocasiona até mesmo a incapacidade para realizar suas

atividades habituais, sejam relacionadas ao trabalho ou à interação pessoal.

Assim, entendemos necessário o reconhecimento da condição de

deficiência ocasionada por esta doença, para que os acometidos gozem das

proteções legais contra o estigma decorrente dos sintomas, possibilitando o

acesso  ao  trabalho  nas  mesmas condições  que as  demais  pessoas  com

deficiência possuem em conformidade à Lei nº 13.146, de 2015. 

Esta propositura visa ainda que, durante o período útil  de sua

vida,  possam  contribuir  à  previdência  social  com  a  finalidade  de  obter

acesso  aos benefícios  decorrentes  da aposentadoria  enquanto  ainda não

perderam a capacidade para o labor.

Nesse sentido, não se trata de inovação. A legislação ordinária

vigente  já  atribui  tratamento  similar  a  outras  doenças  também

incapacitantes, tais como a tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental,

esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  doença  de  Parkinson,

espondiloartrose  anquilosante,  nefropatia  grave,  estado  avançado  da

doença de Paget (osteíte deformante) e síndrome da deficiência imunológica

adquirida.  

Portanto,  é  salutar  o  reconhecimento  ora  proposto  de  uma

modificação da legislação citada, frente a ausência e o desconhecimento da

existência dessa doença dada a sua raridade.

 
Sala das sessões, em de de 2021.

Deputado LAERCIO OLIVEIRA
PP/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
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serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras opções, 

as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 

o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 

multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios 

de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 

incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 

condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;  

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição 

de energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico;  

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga;  

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;  

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do 

Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
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com estruturas adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 

necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos;  

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: moradia com 

estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 

que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;  

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem 

remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 

exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 

com profissões legalmente estabelecidas;  

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, 

higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas 

quais se fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas 

e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 

estabelecidas;  

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

PROJETO DE LEI Nº 1.074, DE 2019 

Apensados: PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021 

Altera as Leis nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, e nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para determinar igualdade de direitos 
entre os portadores de doença grave e as 
pessoas com deficiência. 

Autor: Deputado JOSÉ MEDEIROS 

Relatora: Deputada CELINA LEÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Deputado José 

Medeiros, pretende determinar igualdade de direitos entre os portadores de 

doença grave e as pessoas com deficiência.  

O autor da proposição justifica sua iniciativa citando a 

necessidade de realçar valores já afirmados no nosso sistema legal, mas que 

não encontram plenas condições de realização, em função do caráter pouco 

sistêmico de sua inserção no ordenamento jurídico. 

Apensados ao Projeto em epígrafe encontram-se: 

• Projeto de Lei nº 4.613, de 2020. Altera o art. 2° da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015, para estabelecer que os 

pacientes transplantados terão os mesmos direitos das 

pessoas com deficiência se laudo médico elaborado pelo 

médico assistente, responsável pelo tratamento e 

acompanhamento, concluir que existam impedimentos 

que possam obstruir sua participação plena e efetiva na 
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sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. 

• Projeto de Lei nº 1.522, de 2021. Altera a Lei nº 13.146, 

de 06 de julho de 2015, para reconhecer a hidropsia 

endolinfática (doença de Ménière) como deficiência 

múltipla. 

Os Projetos, que tramitam sob o rito ordinário, estão sujeitos à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. Foram distribuídos às Comissões de 

Seguridade Social e Família, para exame de mérito; de Finanças e Tributação, 

para apreciação da adequação financeira e orçamentária; e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, para aferição da constitucionalidade, da juridicidade e da 

técnica legislativa. 

No âmbito desta Comissão de Seguridade Social e Família, os 

Projetos não receberam emendas no decurso do prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao 

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de 

atividade, nos termos regimentais. 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, é um marco na legislação 

brasileira por reunir diversas medidas destinadas a eliminar ou mitigar as 

limitações enfrentadas pelas pessoas com deficiência no seu cotidiano. Essa Lei 

promoveu uma mudança de paradigma na conceituação da deficiência, ao 

considerar sua dinâmica biopsicossocial, e não apenas as alterações corporais. 

Em tese, o disposto na Lei Brasileira de Inclusão se aplicaria a 

pessoas com doenças graves, quando o quadro afetar suas funções corpóreas 

e a interação com o ambiente. Porém, isso não é o que se percebe na prática, 

com alguns órgãos públicos ainda utilizando conceitos ultrapassados. 
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O Projeto de Lei sob análise, de autoria do Deputado José 

Medeiros, pretende determinar igualdade de direitos entre os portadores de 

doença grave e as pessoas com deficiência. O autor justifica sua iniciativa 

citando a necessidade de realçar valores já afirmados no nosso sistema legal, 

mas que não encontram plenas condições de realização, em função do caráter 

pouco sistêmico de sua inserção no ordenamento jurídico. 

Os apensados também pretendem fazer equiparação direitos 

entre pessoas com doenças graves e pessoas com deficiência. O PL nº 4.613, 

de 2020, trata dos pacientes submetidos a transplantes, enquanto o PL nº 1.522, 

de 2021, se refere às pessoas com hidropsia endolinfática (doença de Ménière). 

Entendemos que as propostas são meritórias para a saúde 

pública, para deixar claro na Lei o direito das pessoas com doenças graves de 

serem avaliadas quanto a suas limitações, corrigindo uma injustiça que ainda 

ocorre em muitos casos. 

Enviaremos anexo um substitutivo, que atende os objetivos dos 

três projetos analisados. Deixamos clara a necessidade de avaliação 

biopsicossocial e multidisciplinar, da mesma forma como é requerido para as 

pessoas com deficiência na atualidade. 

Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da 

proposição, meu voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.074, de 2019, 

e dos apensados PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021, na forma do 

Substitutivo apresentado anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputada CELINA LEÃO 

Relatora 
 

2021-6457 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.074, DE 2019 

Apensados: PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Lei Brasileira de Inclusão), e a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 (benefício 
de prestação continuada), para determinar 
igualdade de direitos entre as pessoas com 
doença grave e as pessoas com deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 

a vigorar acrescido do seguinte §3º: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º São equiparadas, para todos os efeitos legais, as pessoas 

com doenças graves às pessoas com deficiência, quando 

houver impedimento de longo prazo, o qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, possa obstruir sua participação plena e 

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas.” (NR) 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §16: 

“Art. 20.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 16. Para efeito de concessão do benefício de prestação 

continuada, considera-se a pessoa com doença grave como 

pessoa com deficiência, cumpridos os demais requisitos do §2º 

deste artigo, na forma do regulamento.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. *C
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Deputada CELINA LEÃO 

Relatora 
2021-6457 
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  C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
  

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI 1.074, DE 2019, E SEUS
APENSANDOS

Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei nº 1.074,

de 2019, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho

de 2015 (Lei  Brasileira  de Inclusão),  e a Lei  nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993 (benefício de

prestação continuada), para determinar igualdade

de direitos entre os portadores de doença grave e

as pessoas com deficiência.

Dê-se ao art. 2º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 1.074, de 2019, a seguinte 

redação:

“Art. 2º. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar

acrescido dos seguintes parágrafos 16 e 17:

‘Art. 20 ......................................................................................

..................................................................................................

§ 16. ........................................................................................

§ 17. Para os efeitos do disposto no § 16, são consideradas doenças

graves, além das relacionadas no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº *C
D2
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  C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
  

7.713, de 22 de dezembro de 1988, e no artigo 151 da Lei nº 8.213,

de 24 de julho de 1991, os pacientes submetidos a cirurgia  para

transplante  e  a hidropsia  endolinfática  (doença de Ménière),  sem

prejuízo da avaliação biopsicossocial, quando necessária, se laudo

médico  elaborado  pelo  médico  assistente,  responsável  pelo

tratamento  e  acompanhamento  do  paciente,  concluir  que  exista

condição clínica crônica que promova impedimento de longo prazo

de  natureza  física,  mental,  intelectual  ou  sensorial,  o  qual,  em

interação  com  uma  ou  mais  barreiras,  possa  obstruir  sua

participação  plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de

condições com as demais pessoas.’ ” (NR)

 

J U S T I F I C A Ç Ã O

A presente  emenda possui  o  objetivo de aglutinar  as propostas legislativas

apensas de modo a tornar expressa na legislação as causas de equiparação entre as

pessoas com deficiência e as pessoas com doenças graves. A modificação proposta se

justifica em razão da existência no ordenamento jurídico de doenças já especificadas em

lei  como  graves  e  que,  embora  não  excluam,  também  não  incluem  os  pacientes

transplantados e pessoas com doença de Ménière,  o que,  em análise sistemática da

legislação correlata, poderia levar à interpretação de que se trata de rol taxativo, deixando

aberto às subjetividades do intérprete a inclusão das condições.

Assim,  considerando  ainda  as  justificativas  apresentadas  em  cada  projeto

individualmente e, estando claro no parecer da excelentíssima relatora pela APROVAÇÃO

do  Projeto  de  Lei  nº  1.074,  de  2019,  e  dos  apensados  PL  nº  4.613/2020  e  PL  nº

1.522/2021, entendemos a necessidade de adicionar o dispositivo ora proposto ao artigo

2º do Substitutivo, a fim de incluir expressamente as condições clínicas dos indivíduos,

conforme acima disposto.
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Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta

importante Emenda.

Sala das Reuniões, em              de junho de 2021.

Deputado FÁBIO MITIDIERI
PSD/SE
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.074, DE 2019

Apensados: PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021

Altera as Leis nº 13.146, de 6 de julho
de 2015, e nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, para determinar igualdade de direitos
entre os portadores de doença grave e as
pessoas com deficiência.

Autor: Deputado JOSÉ MEDEIROS

Relatora: Deputada CELINA LEÃO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  em epígrafe,  de autoria do Deputado José

Medeiros,  pretende determinar  igualdade de direitos entre os portadores de

doença grave e as pessoas com deficiência. 

O  autor  da  proposição  justifica  sua  iniciativa  citando  a

necessidade de realçar valores já afirmados no nosso sistema legal, mas que

não encontram plenas condições de realização, em função do caráter pouco

sistêmico de sua inserção no ordenamento jurídico.

Apensados ao Projeto em epígrafe encontram-se:

 Projeto de Lei nº 4.613, de 2020  . Altera o art. 2° da Lei

nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para estabelecer que

os pacientes  transplantados terão os  mesmos direitos

das pessoas com deficiência se laudo médico elaborado

pelo médico assistente, responsável pelo tratamento e

acompanhamento,  concluir  que  existam  impedimentos

que possam obstruir sua participação plena e efetiva na
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sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas.

 Projeto de Lei nº 1.522, de 2021  . Altera a Lei nº 13.146,

de 06 de julho  de 2015,  para  reconhecer  a hidropsia

endolinfática  (doença  de  Ménière)  como  deficiência

múltipla.

Os Projetos, que tramitam sob o rito ordinário, estão sujeitos à

apreciação conclusiva pelas Comissões. Foram distribuídos às Comissões de

Seguridade Social e Família, para exame de mérito; de Finanças e Tributação,

para apreciação da adequação financeira e orçamentária; e de Constituição e

Justiça e de Cidadania, para aferição da constitucionalidade, da juridicidade e

da técnica legislativa.

No âmbito desta Comissão de Seguridade Social e Família, os

Projetos não receberam emendas no decurso do prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de

atividade, nos termos regimentais.

A  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015,  é  um  marco  na

legislação  brasileira  por  reunir  diversas  medidas  destinadas  a  eliminar  ou

mitigar  as  limitações  enfrentadas  pelas  pessoas  com  deficiência  no  seu

cotidiano. Essa Lei promoveu uma mudança de paradigma na conceituação da

deficiência,  ao  considerar  sua  dinâmica  biopsicossocial,  e  não  apenas  as

alterações corporais.

Em tese, o disposto na Lei Brasileira de Inclusão se aplicaria a

pessoas com doenças graves, quando o quadro afetar suas funções corpóreas

e a interação com o ambiente. Porém, isso não é o que se percebe na prática,

com alguns órgãos públicos ainda utilizando conceitos ultrapassados. *C
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O Projeto  de  Lei  sob análise,  de  autoria  do  Deputado José

Medeiros,  pretende determinar  igualdade de direitos entre os portadores de

doença grave e  as pessoas com deficiência.  O autor  justifica  sua iniciativa

citando a necessidade de realçar valores já afirmados no nosso sistema legal,

mas que não encontram plenas condições de realização, em função do caráter

pouco sistêmico de sua inserção no ordenamento jurídico.

Os apensados também pretendem fazer equiparação direitos

entre pessoas com doenças graves e pessoas com deficiência. O PL nº 4.613,

de 2020,  trata  dos pacientes  submetidos a  transplantes,  enquanto  o  PL nº

1.522, de 2021, se refere às pessoas com hidropsia endolinfática (doença de

Ménière).

Entendemos  que  as  propostas  são  meritórias  para  a  saúde

pública, para deixar claro na Lei o direito das pessoas com doenças graves de

serem avaliadas quanto a suas limitações, corrigindo uma injustiça que ainda

ocorre em muitos casos.

Foi apresentada uma única emenda ao Substitutivo, Emenda

n.1,  que  versa  sobre  o  estabelecimento  do  tratamento  igualitário  entre  os

portadores  de  doenças  graves,  transplantados,  doença  de  Menière  e  as

pessoas com deficiência, que se apresenta como texto de grande contribuição

para o projeto em discussão. 

Enviamos anexo um substitutivo, que atende os objetivos dos

três  projetos  analisados  e  da  emenda  apresentada  e  deixamos  clara  a

necessidade de avaliação biopsicossocial e multidisciplinar, da mesma forma

como é requerido para as pessoas com deficiência na atualidade.

Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da

proposição,  meu voto  é pela APROVAÇÃO do Projeto de  Lei  nº  1.074,  de

2019, e dos apensados PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021, e da Emenda n.

1 oferecida ao Substitutivo, conforme apresentado anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.
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Deputada CELINA LEÃO

Relatora
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.074, DE 2019

Apensados: PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Lei Brasileira de Inclusão), e a Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993 (benefício
de  prestação  continuada),  para  determinar
igualdade de direitos entre as pessoas com
doenças  graves  e  os  pacientes
transplantados às pessoas com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 2º .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º São equiparadas, para todos os efeitos legais, as pessoas
com doenças graves e os pacientes transplantados às pessoas
com deficiência, quando houver impedimento de longo prazo, o
qual, em interação com uma ou mais barreiras, possa obstruir
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas.

§4º Inclui-se no grupo de pessoas com doenças graves, para
os efeitos do §3º deste artigo, cumpridos os demais requisitos,
as pessoas com Doença de Ménière, além de outras definidas
no regulamento.” (NR)

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

passa a vigorar acrescido do seguinte §16:

“Art. 20..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§16.  Para  efeito  de  concessão  do  benefício  de  prestação
continuada,  considera-se  a  pessoa  com  doença  grave  e  o
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paciente  transplantado  como  pessoa  com  deficiência,
cumpridos os demais requisitos do §2º deste artigo, na forma
do regulamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada CELINA LEÃO

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.074, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.074/2019, do PL 4613/2020 e do PL
1522/2021, apensados, com substitutivo, e da Emenda da CSSF, nos termos do Parecer
da Relatora, Deputada Celina Leão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pinheirinho - Presidente, Pedro Westphalen, Eduardo Barbosa e
Paulo Foletto - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, Aline Gurgel,
Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chris Tonietto, Daniela do Waguinho,
Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Flávia Morais,
Francisco Jr., Jandira Feghali, Jorge Solla, Leandre, Mariana Carvalho, Mário Heringer,
Marreca Filho, Miguel Lombardi, Osmar Terra, Ossesio Silva, Otoni de Paula, Pastor
Sargento Isidório,  Rejane Dias,  Ricardo Barros,  Robério Monteiro,  Severino Pessoa,
Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,  Weliton Prado,  Adriano do Baldy,  Alexandre  Figueiredo,
Celina  Leão,  Diego  Garcia,  Dr.  Leonardo,  Elcione  Barbalho,  Lauriete,  Luiz  Lima,
Márcio Labre, Mauro Nazif, Ney Leprevost, Paula Belmonte e Professor Alcides. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.074, DE 2019

Apensados: PL nº 4.613/2020 e PL nº 1.522/2021

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015
(Lei Brasileira de Inclusão), e a Lei nº 8.742, de 7
de  dezembro  de  1993  (benefício  de  prestação
continuada), para determinar igualdade de direitos
entre  as  pessoas  com  doenças  graves  e  os
pacientes  transplantados  às  pessoas  com
deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 2º .........................................................................................

......................................................................................................

§ 3º São equiparadas, para todos os efeitos legais, as pessoas com
doenças  graves  e  os  pacientes  transplantados  às  pessoas  com
deficiência, quando houver impedimento de longo prazo, o qual, em
interação com uma ou mais barreiras, possa obstruir sua participação
plena  e  efetiva  na  sociedade  em  igualdade  de  condições  com  as
demais pessoas.

§4º  Inclui-se  no  grupo  de  pessoas  com  doenças  graves,  para  os
efeitos  do  §3º  deste  artigo,  cumpridos  os  demais  requisitos,  as
pessoas  com  Doença  de  Ménière,  além  de  outras  definidas  no
regulamento.” (NR)

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a

vigorar acrescido do seguinte §16:

“Art. 20..........................................................................................

......................................................................................................

§16. Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada,
considera-se a pessoa com doença grave e o paciente transplantado
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PROJETO DE LEI N.º 1.046, DE 2024 
(Do Sr. Raimundo Santos) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para estabelecer que os indivíduos diagnosticados com a 
Demência Frontotemporal (DFT) terão os mesmos direitos das pessoas 
com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1074/2019. 
POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO DA 
MATÉRIA PARA ADEQUÁ-LA AO ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N.º 1/2023, ENCAMINHANDO-A À 
COMISSÃO DE SAÚDE, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, EXTINTA PELA MESMA 
RESOLUÇÃO. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1074/2019: 
CSAUDE, CFT (ART. 54 DO RICD) E CCJC (ART. 54 DO RICD).  
 

 
 

como pessoa com deficiência, cumpridos os demais requisitos do §2º
deste artigo, na forma do regulamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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     CÂMARA DOS DEPUTADOS
     Deputado Raimundo Santos – PSD-PA

PROJETO DE LEI Nº         , de 2024
(Do Sr. Raimundo Santos)

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,
que institui  a  Lei  Brasileira  de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com  Deficiência),  para  estabelecer  que  os
indivíduos diagnosticados com a Demência
Frontotemporal  (DFT)  terão  os  mesmos
direitos das pessoas com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2° da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 4°: 

“Art. 2° ..................................................................................................

§ 4° Os indivíduos diagnosticados com a Demência Frontotemporal

(DFT)  terão os mesmos direitos das pessoas com deficiência, sem

prejuízo da avaliação biopsicossocial, quando necessária.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  Demência  Frontotemporal  (DFT)  é  um  conjunto  de  doenças

neurodegenerativas  considerado  grave  e  que  afeta  a  personalidade  e  o

comportamento humano. Essa condição clínica passou a ser bastante comentada e

conhecida no  Brasil  e  no  mundo após  o  acometimento  do ator  norte-americano

Bruce Willis, nascido na Alemanha Ocidental, que teve de abandonar o cinema, arte

em que se tornou uma das grandes referências de todos os tempos, sobretudo em

filmes de ação. 

1

*C
D2

49
08

65
37

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249086537400

PL
 n

.1
04

6/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
04

/2
02

4 
21

:1
3:

21
.8

73
 - 

M
ES

A

41



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1074-A/2019 

 
  

     CÂMARA DOS DEPUTADOS
     Deputado Raimundo Santos – PSD-PA

Mais frequente na meia-idade,  em particular  na faixa etária  entre 45 e 65

anos, a DFT conduz a uma diminuição progressiva, embora lenta, da função mental:

há  distúrbios  primários  de  linguagem,  em  razão  de  atrofias  dos  lobos

frontotemporais  do  cérebro.  As  consequências  são  preocupantes  com  a  perda

paulatina da compreensão, a irritabilidade alta e a desinibição.

Confundida em algumas situações com a afasia, disfunção que prejudica a

comunicação,  bem como a  compreensão  de  imagens,  sons  e  outras  formas  de

expressão, como no caso inicial envolvendo o citado artista de Hollywood, a DFT

tem como características a alteração de personalidade e na conduta social, além de

manifestar uma forte relação com a Doença de Parkinson. 

Entre os seus principais sintomas quanto à maneira de se expressar, pode-se

citar a confusão na articulação de vogais e na forma de produção de fonemas. Há

comprometimento  da  memória,  derivando  em  desorientação.  De  acordo  com  a

literatura médica, as pessoas diagnosticadas com DFT estão propensas, de fato, a

abandonar as atividades sociais e a não atentar aos autocuidados.

A  depender  das  áreas  dos  lobos  frontotemporais  que  são  atingidos,  os

sintomas podem não ser perceptíveis pela pessoa e familiares, que normalmente

são os primeiros a estranhar o comportamento. 

A  condição  da  DFT  é  reflexo  do  acúmulo  de  proteínas  específicas  que

causam a  destruição  dos  lobos  frontais,  localizados atrás  da testa,  e  dos  lobos

temporais, que encontram-se na parte de trás das orelhas. 

Enfatize-se: essa alteração na personalidade, infelizmente, ocorre de forma

drástica em grande parte dos casos com o passar do tempo. Os diagnosticados

apresentam  compulsões,  impulsividades  e  falta  de  interesse  que  não  ocorriam

anteriormente. 

Diante do exposto, e constatada a alta relevância da proposta que se alinha

ao princípio constitucional de proteção da dignidade da pessoa humana, é que conto

com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 
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     CÂMARA DOS DEPUTADOS
     Deputado Raimundo Santos – PSD-PA

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2024.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Raimundo Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249086537400
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